


CANDIDATURA AO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CONCELHO DE OEIRAS 

 
 

Nota Biográfica 
 
Célia da Graça Pereira Rodrigues é educadora de infância da rede pública, a exercer 

funções no concelho de Oeiras desde 2017, integrando, desde esse ano, o 

Agrupamento de Escolas Conde de Oeiras. O seu percurso profissional é marcado por 

um compromisso contínuo com a qualidade da educação pré-escolar na rede pública e 

com o desenvolvimento integral da criança, assente em práticas pedagógicas inclusivas, 

participativas e contextualizadas no território. 

No âmbito do seu percurso académico, foi bolseira da Câmara Municipal de Oeiras para 

a frequência do 2.º ciclo de estudos superiores, experiência que reforçou a sua ligação 

ao concelho e o seu sentido de responsabilidade na valorização do investimento público 

na educação e na formação ao longo da vida. 

Na sua carreira, tem desenvolvido trabalho consistente na área artística, integrando 

práticas de expressão dramática, corporal e criativa no quotidiano educativo, 

reconhecendo as artes como instrumentos fundamentais para a aprendizagem, a 

comunicação, o desenvolvimento socio emocional e a formação da cidadania desde a 

infância. Este percurso tem sido acompanhado por formação contínua, reflexão 

pedagógica e partilha de práticas, tendo-se candidatado como formadora ao Centro de 

Formação do Concelho de Oeiras, no sentido de contribuir para a qualificação 

profissional dos educadores e professores do território. 

Manifesta disponibilidade e motivação para integrar o Conselho Municipal de Educação 

do concelho de Oeiras, enquanto representante do pessoal docente da educação pré-

escolar, com o objetivo de contribuir de forma responsável, colaborativa e construtiva 

para a definição, acompanhamento e avaliação das políticas educativas locais. Assume 

este compromisso com sentido de representação, escuta ativa e diálogo institucional, 

procurando assegurar que as especificidades da educação pré-escolar — 

nomeadamente o contributo das práticas artísticas para o desenvolvimento das crianças 

— sejam devidamente consideradas nos processos de decisão municipal. 


